
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEIN'RÀ MT'NICIPÀÍ, DE DIVINA PÀSTOR,A

trUndo Municipal de Saúde

2O TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N 27 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COUO ÀTIXILI]AR DE ENEER}ÍAGEM /
PRORROGÀçÃO DE PRAZO CONTR]ÀTUA! E ÀLTERÀçÃO DO VÀLOR

GLOBÀL.

BASE LEGAL: Àrt. 31 , inciso IX, da Constituição Federal de
1988, Lei Municipal t." 2L4/2O2t de a6/O3/2021, PORTARIÀ GMIGM

No L.735/2023.

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezeubro de 2024.

CONTRATADO: I'íARIÀ DÀIROAIII DOS SÀI{TOS.

PraÇa da Bandeira - 157 - centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNP.,: 11. 544.537/0001-39
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ESTADO DE SERGIPE
PREE E ITUR,À MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

IERMO ÀDrErVO ÀO CONTRÀIO N" 27/2024

TERMO ADITlVO CELEBRADO

ENTRE O E UNDO MUNICI PÀL DE

SÀÚDE E INRIA DÀIROÀ}iTI DOS

SÀDITOS. NÀ FORT{A ÀBÀrXO,

Pelo presente termo aditivo de contrato de traba]ho pôr tempo
determj-nado e na mel,hor forma de direito, reuniram-se de um lado
o E'UNDO MITNICIPÀI DE SÀÚDE DE DIVINA PÀSIORA, pessoa juridica de
direito púb1ico interno, CNPJ: 11 .544.53?/0001-39, neste ato
representado por sua titular, Senhora ERÀIDO trERREIR;A },ÀCIEL,
brasileiro, Sêcretárj-a Municipal de Saúde, CPF n." 588.828.205-72
e Rc n." 1.118.416 SSP/SE, residente e domicl.Iiada Rua Rosário
, l-96-Centro-Divina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simplesmente CONTRÀTÀNTE, e do outro ]ado, MARIÀ
DÀIROÀNI DOS SÀÀITOS, brasifeiro(a), maior e capaz, ÀIIXILIIAR DE
ENE:ERUAGEM, residente e domrciliado (a) na Povoado Man.içoba,
S/N', Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n." 29303362 SSP,/SE,
cPE n' 070.848.125-40 e registro sob o no L257542-TE, doravante
denomi-nado(a) simplesmente de CONTR;ATÀDO(À), tendô em vista o
que consta no contrato n. " 21 / 2024 , em conformidade com a
legislação vigente e considerando as cfáusulas abaixo:

CI.AUST'I,A PRIME IRA EUNDÀMENTO

o presente contrato reger-se-á pefo Estatuto dos Servidores
Públj-cos do MunicÍpio de Divina Pastora Lei n" . L2/1994,
observando-se todas as normas relativas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Eederal de 1988, a Le.i Municipal n.o 214 de 16 de
março de 2021, objetivando suprir necessidade d,e excepcional
interesse púbJ.ico enquanto estiver eu anda,mento os trâmites
necesgários pela a deflagração do concurgo púbJ.ico, ênquanto
êstivêr e6 andeaênto os tranites necessários para a deflagraçâo
do concurso prirbJ.ico .

CLÀUSU1À SEGI'NDA - DO PRÀZO DO CONTR;ÀTO

O presente Adi-tivo vigorará pe 1o prazo de até 06 (seís
ueses), periodo compreendido entrê 01 dê julho d'e 2024 e
31 de dezeubro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam
os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art.
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37, inciso IX,
com art. 2" da

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MI'N]CIPAT DE DIVINÀ PÀSTOR;L

Fundo Municipal de Saúde

da Constituição Federal de 1988, em consonância
Iei 2t4/2021 .

§1o. Nos termos do art, 2o do decreto n." 047 /20\9 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n'201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cláusu1a e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concluido
o Concurso PúbJ'ico com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocação e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente c]-áusula, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juízo ou fora del-e,

§2". o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenizaÇáo, desde que justificado pelo interesse
púb]ico ou ausência de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços )á
efetivamente prestado.

CLÀUSULA TERCEIR,A - DA DOTAÇÀO

O prêsente aditj-vo visa à prorrogaÇão de prazo contratuaf e

alteração do va1or, destinado a atender as necessj-dades do
EUNDo lfirNIcIPÀL DE sÀÚDE DE DIVINÀ PÀsToRÀ para o exercício de
2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de
n. o 2'l/2024, conforme segue abaixo:

T'NIDÀDE ORçÀüENTÁRIÀ :

açÃo:

03001 - Eundo Municipal de Saúde

2016 - ManutenÇão das aÇões
voltadas para ações primárias

31900400 - Contratação por Tempo
Dete rminado

EONTE DE RECT]RSO:

Praça da Bandeira - 157 - Centro - Divina Pastora/SE - cEP: 49.650-000
CNP.I: 11 .544. 537l0001-39

15001-002
despesas
públ icos

- RP - Identificação das
com aÇões e serviços

de saúde

@--



ESTADO DE SERGIPE
PREEEITURJA UI'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

16000000 - Transferências Eundo a
Fundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Eêderal -
Bfoco de ManutenÇão das AçÔes de
Serviços Públ-icos de Saúde

EONTE DE RECIJRSO:

16050000 - Assistência financeira
das União destinada a

compJ-ementaÇão aos pagamentos dos
pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Eundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Federal -
BLoco de Manutenção das AÇões de
Serviços Públicos de Saúde

15050000 - Assistência financeira
das União destinada a
complementação aos pagamentos dos
pisos safariais para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Eundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Federal -
Bloco de ManutenÇão das Ações de
Servl-ços Públicos de Saúde

clÀÚsur.A QuÀRTA - Do vAroR

O EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CoNTB,ATADO(A), em

remuneração aos serviços cont ratados a importância de ' R§
\.412,00 ( Mil quatrocêntos e dozes reaig ) por mês, acrescido
de 20t (vinte por cento) de insal.ubridade sobre o salário,
equivalente a R§ 282,40 (duzentos e oitênta e dois reais e
quarenta centavos), importando o valor mensaf em R$ 1,694,44
(mil seiscentos ê novênta e quatro reais e quarenta e quatro
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR,A UUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTO&A

Fundo Municipal de Saúde

centavos), podendo ainda ser adicionado ao valor mensal a
importância de 414,96 ( guatro cêntos e quatoze reais ê noventa
e seis cêntavos ) que corresponde aos pJ.antões dê 14 (Dez) horas
aos sábados e domingos para realização de curativo domiciliar en
pacientes da sede e dos povoados, nos meses de julho a dezerbro,
sendo R$ L2,1O (doze reais e setenta centavos) a hora trabalhada
no sábado e R§ 16,94( dezesseis reais e novenmta e quatro
eentavos) a hora trabalhada no douringo, À importância R$ 5.600,00
( cinco nil e seisceatos reais )que corresponde ao repasse da
Àssistência Financêira ComPlementar (ÀFC) da União, Pelfazêndo
o valor global . R§ 12.000,00 (doze nil reais) valor global que
corresponde ao valor do programa PREVINE BRÀSIL. poderá ser
adicionado ao valor global a importância de R§ 600,00 (

seiscentos reais) çIue corresponde a otl (quatro) plantões de
24 (vinte e quatro) horas , nos Eêsês julho e dezeúbro
perfazendo o valor globaI do contrato em R§ 28.181,36 (vite oito
nril , cento ê oitênta e um reais e trinta e seis centavos ).

§1". Excepcionafmente poderá ser acrescida de 20% a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendÍdo aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicj-onal de insalubrj-dade, em

percentuais de L0E, 20% ou 40%, conforme o grau de exposiçáo,
quando a atividade desenvolvida estj-ver l-istada naquelas
previstas na Norma Regul-amentar no 15 do Ministério do Trabal-ho
e Emprego.

§3". os va]-ores ora contratados não serão reajustados, sal-vo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cr.Ausur.A QUINTÀ - DECIÂRAÇÀO

O CONIRÀTÀDO (À) decfara estar cj-ente da alteraÇão nas
circunstâncias que caracterizam o excepcional interesse público
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a dec.isão admi-nistrativa de realizar o cotlcurlro
púb1ico para as mesmas funÇões contratadas, não apresentando
qualquer dj-scordância no que tange à possi-bilidade de rescisão
unÍfateraL sem qualquer direito indenizatório caso venham a ser
convocados candi-datos aprovados no certame que será realizado.

crÀÚsuLÀ sExrÀ - RÀTrFrcÀçÃo

PraÇa da Bandeira - 15? - centro - Divina Pastora/sE CEP: 49.650-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREEE ITURJL MT'NICI PAL DE DIVINÀ PÀSTOP"A

Fundo Municipal de Saúde

As demais cláusufas do Contrato Original permanecem
inalteradas.
E por estarem j ustos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus j uridicos e 1êgais efeitos.

Divina Pastora/S 28 de junho de 2024.

IEL
Se cret á Mu e Saúder

I.ÍARIA DÀIROÀNI DOS SÀ}ITOS

CPF: 070.848.125-40
CONTR,ATÀDO (A)

Testemunhas:

CPE: D1)<-S 5. >«

78 35bCPE:

PraÇa da Bandeira - 151 - Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNP.Í: 11. 544. 537/0001-39
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